
DISPENSA DE LICITAÇÃO - SVO

 

TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO 

NUP: 24001.034199/2026-75 

 

UNIDADE REQUISITANTE: Serviço de Verificação de Óbito Dr. Rocha Furtado - SVO
 

1. DO OBJETO: 

1.1. Aquisição de insumos de laboratório para atender as necessidades do laboratório de patologia 
do SVO por um período de 6 (seis) meses.

2. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

2.1. O critério de julgamento será o de menor preço por ITEM, conforme tabela constante neste 
Termo de Referência.

 

3. DA FORMA DE FORNECIMENTO: 

3.1. A forma de fornecimento será integral. 

 

4. DA BASE LEGAL: 

4.1. A Dispensa de Licitação se encontra baseada no inciso II, do art. 75 da Lei Federal no 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e suas alterações. 

 

5. DA JUSTIFICATIVA: 

5.1. O Laboratório de Patologia do Serviço de Verificação de Óbito – SVO desempenha função 
essencial na elucidação diagnóstica das causas de óbito, constituindo instrumento fundamental 
para a vigilância epidemiológica, produção de dados estatísticos confiáveis e formulação de 
políticas públicas em saúde; Para a execução adequada dessas atividades, é indispensável a 
utilização de insumos específicos, dentre os quais se destacam corantes, insumos essenciais para 
o processamento e a leitura microscópica das lâminas; 

 

6. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

ITEM
 

CÓD DO ITEM
 

ESPECIFICAÇÃO
 

UNIDADE
 

QUANTIDADE

 
 
 
1 

 
 
 

987514 

CORANTE TIPO CONJUNTO COLORAÇÃO ÁCIDO PERIÓDICO DE SCHIFF, 
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, COMPOSIÇÃO DE SCHIFF (30ML), ÁCIDO 
PERIÓDICO (30ML) E HEMATOXILINA DE CARAZI (30ML), APLICAÇÃO. NÃO 
ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA O ACONDICIONAMENTO 
DO PRODUTO GARANTINDO SUAS CARACTERÍSTICAS DE FABRICAÇÃO E 
INTEGRIDADE (PRODUTO ÍNTEGRO, SEM VINCO OU DEFORMIDADES), SEM 
RISCO DE VIOLAÇÃO/CONTAMINAÇÃO (EMBALAGEM ÍNTEGRA), COM 
RÓTULO QUE ATENDA A RDC 185 DE 22 DE OUTUBRO DE 2001/ANVISA.

KIT. 2 

 
 
 
2 

 
 
 

1206458 

CORANTE TIPO CONJUNTO COLORAÇÃO GROCOTT, ASPECTO FÍSICO 
LÍQUIDO, COMPOSIÇÃO ÁCIDO CRÔMICO (30ML), BISSULFITO (30ML), ÁGUA 
DESTILADA (2 X 20ML), METANAMINA + PRATA (30ML), BORAX (20ML). NÃO 
ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA O ACONDICIONAMENTO 
DO PRODUTO GARANTINDO SUAS CARACTERÍSTICAS DE FABRICAÇÃO E 
INTEGRIDADE (PRODUTO ÍNTEGRO, SEM VINCO OU DEFORMIDADES), SEM 
RISCO DE VIOLAÇÃO/CONTAMINAÇÃO (EMBALAGEM ÍNTEGRA), COM 
RÓTULO QUE ATENDA A RDC 185 DE 22 DE OUTUBRO DE 2001/ANVISA.

KIT. 2 

 
 
 
3 

 
 
 

709186 

CORANTE, TIPO CONJUNTO COLORAÇÃO ZIEHL NEELSEN, ASPECTO 
FÍSICO LÍQUIDO, COMPOSTO POR FUCSINA DE ZIEHL (30ML), AZUL DE 
METILENO (30ML) DIFERENCIADOR (30 ML), APLICAÇÃO HISTOPATOLÓGICA. 
NÃO ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA O 
ACONDICIONAMENTO DO PRODUTO GARANTINDO SUAS 
CARACTERÍSTICAS DE FABRICAÇÃO E INTEGRIDADE (PRODUTO ÍNTEGRO,
SEM VINCO OU DEFORMIDADES), SEM RISCO DE 

 
KIT. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO - SVO

VIOLAÇÃO/CONTAMINAÇÃO (EMBALAGEM ÍNTEGRA), COM RÓTULO QUE 
ATENDA A RDC 185 DE 22 DE OUTUBRO DE 2001/ANVISA.

 
 
 
 
4 

 
 
 
 

1129915 

CORANTE, TIPO CONJUNTO COLORAÇÃO SEGUNDO PERLS, ASPECTO 
FÍSICO LÍQUIDO, COMPOSTO POR FERROCIANETO DE POTÁSSIO (30ML), 
ÁCIDO CLORÍDRICO (30ML), E CARMALUMEN DE MAYER (30ML). NÃO 
ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA O ACONDICIONAMENTO 
DO PRODUTO GARANTINDO SUAS CARACTERÍSTICAS DE FABRICAÇÃO E 
INTEGRIDADE (PRODUTO ÍNTEGRO, SEM VINCO OU DEFORMIDADES), SEM 
RISCO DE VIOLAÇÃO/CONTAMINAÇÃO (EMBALAGEM ÍNTEGRA), COM 
RÓTULO QUE ATENDA A RDC 185 DE 22 DE OUTUBRO DE 2001/ANVISA.

 
KIT. 

 

2 

 
 
 
 
5 

 
 
 
 

741897 

CORANTE, TIPO CONJUNTO COLORAÇÃO VERMELHO CONGO, ASPECTO 
FÍSICO LÍQUIDO, COMPOSTO POR VERMELHO CONGO, HIDRÓXIDO DE 
SÓDIO, HEMATOXILINA EM PÓ, ÓXIDO DE MERCÚRIO, SULFATO DE 
ALUMÍNIO, ETANOL E ÁGUA, APLICAÇÃO HISTOPATOLÓGICA. NÃO ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA O ACONDICIONAMENTO DO 
PRODUTO GARANTINDO SUAS CARACTERÍSTICAS DE FABRICAÇÃO E 
INTEGRIDADE (PRODUTO ÍNTEGRO, SEM VINCO OU DEFORMIDADES),
SEM RISCO DE VIOLAÇÃO/CONTAMINAÇÃO (EMBALAGEM ÍNTEGRA), COM 
RÓTULO QUE ATENDA A RDC 185 DE 22 DE OUTUBRO DE 2001/ANVISA. 

 
KIT. 

 

2 

 
 
 
 
6 

 
 
 
 

995750 

CORANTE, TIPO CONJUNTO COLORAÇÃO TRICÔMIO DE MASSON, 
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, COMPOSTO POR HEMATOXILINA FÉRRICA 
WEIGERT (2X 30ML), FUCSINA (30ML), ÁCIDO FOSFOMOLIBDICO (30ML) E 
AZUL. NÃO ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA O 
ACONDICIONAMENTO DO PRODUTO GARANTINDO SUAS 
CARACTERÍSTICAS DE FABRICAÇÃO E INTEGRIDADE (PRODUTO ÍNTEGRO, 
SEM VINCO OU DEFORMIDADES), SEM RISCO DE 
VIOLAÇÃO/CONTAMINAÇÃO (EMBALAGEM ÍNTEGRA), COM RÓTULO QUE 
ATENDA A RDC 185 DE 22 DE OUTUBRO DE
2001/ANVISA. 

 
KIT. 

 

2 

 

TOTAL 

 

6.1. Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as dos sistemas,  prevalecerão 
as deste anexo. 

6.2. O presente processo está instruído com base no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, por se tratar de aquisição cujo valor é inferior ao limite legal estabelecido para 
dispensa de licitação;

6.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Estadual nº 34.450/2021. 

 

7. DA DURAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

7.1. A duração da contratação é de até 30 (trinta) dias, contado do recebimento da ordem de 
fornecimento ou instrumento equivalente, na forma do inciso X do art. 6o c/c inciso II do art. 95 da 
Lei n° 14.133/2021.

 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO: 

8.1. Após abertura das propostas, o licitante melhor classificado deverá enviar no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas contado da convocação, os documentos de habilitação listados no item 19 
e proposta de preços. 

8.2. A proposta de preços deverá ser apresentada em papel timbrado, com os dados da empresa e 
seu representante legal, valor unitário, valor total e validade de no mínimo 90 (noventa) dias, 
devidamente assinada. 

8.3. RG, CPF e/ou procuração (se for o caso) do representante legal da empresa. 

8.4. Registro do produto, ou a Declaração de Isenção do Registro, ou o cadastro do produto, ou a 

notificação simplificada, conforme o caso, emitidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do 

Ministério da Saúde, ou cópia legível da publicação no Diário Oficial da União do mesmo, onde
consta a resolução e os dados do produto. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO - SVO

8.4.1. Se o produto estiver com o seu documento pertinente vencido, deverá então ser anexada a 
cópia do protocolo de revalidação emitido à ANVISA, dentro do prazo previsto de 6 (seis) meses de 
antecedência ao vencimento. 

8.4.2. Se o produto não estiver sujeito ao Regime da Vigilância Sanitária, deverá então ser 
apresentada uma Declaração formal da sua não sujeição ao Regime da Vigilância Sanitária, sob as 
penas cabíveis. 

8.5. Manual, catálogos figurativos ou folders do fabricante, impressos ou eletrônicos em língua 
portuguesa, contendo informações técnicas e instruções de uso completas dos materiais ofertados, 
que possibilitem avaliação e verificação em conformidade com os requisitos estabelecidos no Termo 
de Referência. 

8.6. Análises das queixas técnicas e/ou eventos adversos, conforme RDC 67/2009, cujos 
fabricantes não comprovem as correções das não conformidades. A comprovação deverá ser feita 
através de laudos comprobatórios das correções; os laudos devem ser isentos de conflitos de 
interesses e emitidos por laboratórios credenciados a Rede Nacional de Vigilância Sanitária - 
RNLVISA, tais como INCQS, INMETRO; 

8.7. Após a entrega dos documentos para habilitação e/ou proposta, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência conforme art. 
64 da Lei no 14.133/2021. O licitante deverá enviar os documentos complementares via e-mail: 
raimison.mota@saude.ce.gov.br, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da solicitação. 

8.7.1. Não se caracterizam documentos novos aqueles que venham a comprovar fatos existentes à 
época da abertura da sessão, com respaldo no previsto no Acórdão 1211/2021-TCU-Plenário. 

8.8. No envio da proposta, o licitante declarará, que está ciente e concorda com as condições 
contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

8.8.1. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 
7°, XXXIII, da Constituição. 

8.9. Apresentar declaração de idoneidade. 

8.10. A falsidade das declarações de que tratam os subitens, sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei Federal no 14.133/2021, e neste Termo de Referência. 

8.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, e 
quando for o caso, de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual. 

8.12. Após apresentação da proposta não caberá desistência. 

 

9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE: 

9.1. Contiver vícios insanáveis. 

9.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no termo de referência. 

9.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação. 

9.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Termo de Referência ou 
seus anexos, desde que insanável. 

9.6. Contiver item com valor superior ao estimado pela Administração, independentemente do valor 
total do grupo, quando houver agrupamento de itens.
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DISPENSA DE LICITAÇÃO - SVO

9.7. A ausência de documentos possíveis de ser verificados em sites oficiais, não é motivo de 
desclassificação. 

9.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove 
a exequibilidade da proposta, conforme disposto no inciso IV do art. 59 da Lei no 14.133/2021. 

 

10. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

10.1. A descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontram-se 
pormenorizados em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo 
da primeira etapa do planejamento de contratação, anexado a este Termo. 

 

11. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO TODO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO: 

11.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 
contratação, anexado a este Termo. 

 

12. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

12.1. Subcontratação 

12.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

12.2. Garantia contratual 

12.2.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12.3. Sustentabilidade 

12.3.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os requisitos descritos em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar 
(ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de contratação, anexado a este 
Termo. 

12.4. Carta de comprometimento de troca 

12.4.1. Os materiais deverão ser entregues, com prazo de validade equivalente a no mínimo 75% 
da validade total dos produtos, contados da data de fabricação. No caso de absoluta impossibilidade 
do cumprimento desta condição, será exigida carta de comprometimento de troca. 

 

13. DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 

13.1. O prazo de execução do objeto contratual não poderá ser superior a 30 (trinta) dias contados 
do recebimento da ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. 

13.2. Condições de Entrega. 

13.2.1. O objeto contratual deverá ser entregue no almoxarifado central da SESA, localizado na rua 
Frota Pessoa, 111, Antônio Bezerra, Fortaleza-CE, CEP 60352-260, nos horários de 08 h às 12h e 
de 13h às 17h em dias uteis, devendo ser realizado prévio agendamento pelo e-mail: 
raimison.mota@saude.ce.gov.br, em conformidade com as especificações e condições 
estabelecidas neste termo, no prazo de 10 (dez) dias, contado do recebimento da ordem de 
fornecimento ou instrumento equivalente, no horário e dia estabelecido no respectivo documento. 

13.2.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o contratado deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

13.2.2.1. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 
e aceitos pelo contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.
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14. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO: 

14.1. O instrumento equivalente de contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de 
acordo com o Termo de Referência e seus anexos e as normas da Lei no 14.133/2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

14.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

14.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

14.4. A execução da contratação será acompanhada pelo(a) representante especialmente 
designado(a) para este fim, ou pelo(a) respectivo(a) substituto(a). 

14.4.1. A execução da contratação será fiscalizada pelo(a) representante especialmente 
designado(a) para este fim, ou pelo(a) respectivo(a) substituto(a). 

14.5. A fiscalização se responsabilizará pelo acompanhamento da execução do objeto contratual, 
para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

14.5.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 
correção da execução contratual, determinando prazo para a correção. 

14.5.2. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução contratual na data aprazada, o 
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor. 

14.6. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

14.7. O gestor acompanhará o registro realizado pelo fiscal, de ocorrências relacionadas à 
contratação e às medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 

14.8. O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei no 14.133/2021. 

 

15. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO: 

15.1. Recebimento do objeto 

15.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do instrumento equivalente de contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste termo e na proposta, nos 
termos do art. 140, II, “a” da Lei no 14.133/2021. 

15.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste termo e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação do contratado, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

15.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

15.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

15.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133/2021, comunicando-se ao contratado para 
emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento. D
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DISPENSA DE LICITAÇÃO - SVO

15.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

15.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens objeto da contratação, nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução da contratação. 

15.2. Liquidação 

15.2.1. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 20 (vinte) 
dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

15.2.1.1. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.133/2021. 

15.2.2. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por 
base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-se o disposto no 
art. 63 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964. 

15.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 

15.2.4. A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no subitem 19.9 deste Termo. 

15.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que implique proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

15.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

15.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

15.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

15.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do instrumento equivalente de contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação. 

15.3. Prazo do pagamento 

15.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização 
da liquidação da despesa. 

15.3.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

15.4. Forma de pagamento 

15.4.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado,
exclusivamente no Banco Bradesco S/A, conforme Lei no 15.241/2012. D
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DISPENSA DE LICITAÇÃO - SVO

15.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

15.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

15.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

15.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
no 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

15.5. Antecipação de pagamento 

15.5.1. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

16.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este 
instrumento e seus anexos. 

16.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo. 

16.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 

16.4. Acompanhar e fiscalizar a entrega do bem contratado e o cumprimento das obrigações pelo 
contratado. 

16.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133/2021. 

16.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a entrega do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos neste termo. 

16.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo 
contratado. 

16.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do instrumento equivalente de contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução da 
contratação. 

16.8.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento, 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

16.9. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do instrumento equivalente de contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

17.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do edital e deste anexo, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

17.2. Entregar o objeto, quando for o caso, acompanhado do manual do usuário, com uma versão 
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.  
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DISPENSA DE LICITAÇÃO - SVO

17.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor. 

17.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 

17.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

17.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

17.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos. 

17.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores (SICAF), ou no Certificado de Registro Cadastral (CRC) do Estado do 
Ceará, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT. 

17.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto. 

17.10. Comunicar ao fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto. 

17.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

17.12. Manter durante a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

17.13. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas em lei e em outras normas específicas. 

17.14.1. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo 
fixado pelo fiscal, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas conforme 
disposto no art. 116, parágrafo único da Lei no 14.133/2021. 

17.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento contratual. 

17.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei no 14.133/2021. 

17.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

17.18. Promover, se for o caso, a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução do objeto. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO - SVO

17.19. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 

17.20. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção 
de Dados, Lei no 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
(LGPD): 

18.1. O contratado declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar 
todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados 
pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados 
pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua omissão, o contratante em situação de 
violação de tais regras. 

18.1.1. O contratado somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas do 
cumprimento de suas obrigações com base no instrumento equivalente de contrato e jamais poderá 
realizar o tratamento para fins distintos da execução do fornecimento especificado no certame. 

18.2. O tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento 
previstas nos arts. 7º, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos, 
explícitos e informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios do 
art. 6o da LGPD e 37 da Constituição Federal de 1988. 

18.3. O contratado deverá indicar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da publicação do 
Contrato, a identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem 
como, se aplicável, o endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme 
estabelecido no § 1º do art. 41 da LGPD e se compromete a manter o contratante informado sobre 
os dados atualizados de contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre 
que for substituído, independentemente das alterações em sua página eletrônica. 

18.4. O contratado deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceará no 
cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD 
e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de 
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando 
relacionados ao objeto contratual. 

18.5. O contratado não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por 
escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

18.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo contratado a terceiros, as informações 
fornecidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho 
da execução do instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a 
sua confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados. 

18.5.2. As partes se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que 
efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de 
confidencialidade. 

18.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

18.6.1. O contratado não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou base 
de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 
contratual. 

18.6.2. O contratado deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em 
razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de seu 
tratamento. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO - SVO

18.6.3. O contratado fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que 
contenham informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a 
execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias 
corridos, contados da data de qualquer uma das hipóteses de extinção contratual, restando 
autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas. 

18.7. As partes devem adotar boas práticas de governança e medidas técnicas e administrativas 
em relação ao tratamento dos dados, compatíveis com a estrutura, a escala e o volume de suas 
operações, bem como a sensibilidade dos dados tratados. 

18.7.1. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dará conhecimento formal aos seus empregados 
das obrigações e condições acordadas neste subitem. 

18.7.2. O contratado se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, 
consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso 
e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, agirão de acordo com o presente 
instrumento, com as leis de proteção de dados e que estes respeitem o dever de proteção, 
confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a 
confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter 
permanente para exibição do contratante, mediante solicitação. 

18.7.3. O contratado deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 
informações e recursos do contratante, em caso de desligamento de funcionário das atividades 
inerentes à execução contratual. 

18.8. Em caso de incidente de segurança em relação aos dados tratados neste instrumento, que 
comprometa a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade dos dados, a parte que sofreu o 
incidente deverá comunicar imediatamente a ocorrência a partir de uma notificação que conterá, no 
mínimo: 

a) Data e hora do incidente; 

b) Data e hora da ciência pela parte responsável; 

c) Descrição dos dados pessoais afetados; 

d) Número de titulares afetados; 

e) Relação dos titulares envolvidos; 

f) Riscos relacionados ao incidente; 

g) Indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados; 

h) Motivos da demora, no caso de a comunicação não haver sido imediata; 

i) Medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo; 

j) O contato do Encarregado de Proteção de Dados ou de outra pessoa junto a qual seja possível 
obter maiores informações sobre o ocorrido; 

18.8.1. Na hipótese descrita acima, as partes atuarão em regime de cooperação para: 

a) Definir e implementar as medidas necessárias para fazer cessar o incidente e minimizar seus 
impactos; 

b) Prover as informações necessárias à apuração do ocorrido no menor prazo possível; 

c) Definir o padrão de respostas a serem dadas aos titulares, terceiros, à ANPD e demais 
autoridades competentes. 

18.9. Os dados obtidos em razão deste instrumento serão armazenados em um banco de dados 
seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado 
controle baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil 
dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada 
transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o 
compartilhamento dessas informações com terceiros; 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO - SVO

18.10. A critério do contratante, o contratado poderá ser provocado a colaborar na elaboração do 
Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente 
dos serviços objeto deste instrumento, no tocante a dados pessoais. 

18.11. O contratado indenizará o contratante, em razão do não cumprimento das obrigações 
previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades de proteção de dados 
com relação ao presente instrumento, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo-
se honorários advocatícios, multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a 
demandas administrativas ou judiciais propostas em face do contratante a esse título. 

18.12. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do 
objeto da contratação, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes 
causarem ao titular dos dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos 
da legislação. 

18.12.1. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento deste subitem, devendo 
o contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

18.13. Os contratos, convênios ou instrumento equivalente de que trata o § 1o do art. 26 da Lei no 

13.709/2018 deverão ser comunicados à ANPD. 

18.14. Este instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

19. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

19.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

19.2. A habilitação será verificada por meio do Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, do Governo Federal ou do Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido 
pela Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará, nos documentos de 
habilitação por eles abrangidos. 

19.2.1. A verificação no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) ou a 
exigência dos documentos nele não contidos, somente será feita em relação ao licitante 
provisoriamente vencedor. 

19.2.2. A verificação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

19.2.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, a equipe técnica da área demandante verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação previstas neste edital. 

19.2.4. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de 
participação, a equipe técnica da área demandante reputará o licitante inabilitado. 

Habilitação jurídica 

19.3. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em: 

19.3.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

19.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

19.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

19.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
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DISPENSA DE LICITAÇÃO - SVO

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

19.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

19.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

19.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

Qualificação técnica 

19.4. A documentação relativa à qualificação técnico-operacional, nos termos do art. 67 da Lei 
Federal no 14.133/2021, consistirá em: 

19.5. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 

19.5.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com o fornecimento de quantitativo equivalente a, no mínimo ou igual, 12% 
de cada item objeto da presente licitação, respeitada a compatibilidade e pertinência com o objeto 
da licitação. 

19.5.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

19.5.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do licitante. 

19.6. O contratado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

19.7. Licença de funcionamento, emitida pelo Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria da Saúde 
Estadual ou Municipal, da sede da licitante, de acordo com os arts. 2 e 51 da Lei Federal No 
6.360/1976. 

19.8. Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) expedida pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA), do Ministério da Saúde, de acordo com os arts. 50 a 52 da Lei Federal 
No 6.360/1976, bem como de acordo com a RDC/ANVISA no 16 de 1o de abril de 2014. 

Habilitações fiscal, social e trabalhista 

19.9. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes 
requisitos: 

19.9.1. A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ); 

19.9.2. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

19.9.3. A regularidade perante a fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

19.9.4. A regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
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19.9.5. A regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452/1943; 

19.9.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal. 

19.10. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

19.11. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar no 123/2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, uma vez que 
o certificado de microempreendedor – CCMEI, supre as exigências de inscrição nos cadastros 
fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio certificado. 

19.12. Os documentos enumerados no subitem 19.9, poderão ser substituídos ou supridos, no todo 
ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio 
eletrônico. Quanto a comprovação de atendimento do disposto nos subitens 19.9.3, 19.9.4 e 19.9.5 
deverá ser feita na forma da legislação específica. 

19.13. Para os Estados e Municípios que emitam prova de regularidade fiscal em separado, os 
proponentes deverão apresentar as respectivas certidões. 

19.14. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará a decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao 
Laboratório convocar os classificados remanescentes, por ordem de classificação. 

19.15. Os documentos relativos à regularidade fiscal serão exigidos, em momento do envio da 
proposta apenas do licitante melhor classificado. 

Habilitação econômico-financeira 

19.16. A habilitação econômica financeira será aferida mediante a apresentação da seguinte 
documentação, nos termos do art. 69 da Lei no 14.133/2021: 

19.16.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

19.16.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
exceto as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4o da Lei no 5.764/1971. No caso de 
pessoa física ou de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo 
distribuidor do domicílio ou sede do licitante. 

19.17. Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o 
acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/2005. 
No caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do 
plano de recuperação. 

19.18. Os documentos deverão ser apresentados ou pela matriz ou pela filial que estiver 
participando do certame, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como 
para as filiais como é o caso dos atestados de capacidade técnica. 

19.19. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via 
internet, terá sua autenticidade verificada pela equipe técnica da área demandante. 

19.19.1. Os documentos têm que se encontrar dentro do prazo de validade. Na hipótese de o 
documento não constar expressamente a validade, este deverá ser acompanhado de declaração 
ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal 
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos referentes à 
habilitação fiscal e econômico-financeira. 
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20. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133/2021, o contratado que: 

20.1.1. Der causa à inexecução parcial da contratação; 

20.1.2. Der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

20.1.3. Der causa à inexecução total da contratação; 

20.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

20.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da 
contratação; 

20.1.6. Praticar ato fraudulento na execução da contratação; 

20.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

20.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846/2013. 

20.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

20.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da contratação, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

20.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos alíneas 
20.1.2, 20.1.3 e 20.1.4, do subitem acima deste instrumento, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

20.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos subitens 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8 do subitem acima deste instrumento, bem como nos 
subitens 20.1.2, 20.1.3 e 20.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

20.2.2. Multa; 

20.2.4.1. Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

20.2.4.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
I do art. 137 da Lei no 14.133/2021. 

20.2.4.4. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

20.3. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao contratante. 

20.4. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa.  

20.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

20.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

20.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

20.6.4. Os danos que dela provierem para o contratante; 

20.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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20.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei no 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

20.8. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

20.9. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicados, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal e no 
Certificado de Registro Cadastral (CRC) do Estado do Ceará. 

20.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/2021. 

20.11. Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 
os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo instrumento ou de outros 
contratos administrativos ou instrumento equivalente que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante. 

20.11.1. Na impossibilidade do pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes 
o contratado recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE), podendo 
ser substituído por outro instrumento legal, em nome do contratante, se não o fizer, será cobrada 
em processo de execução. 

 

21. AS DESPESAS DECORRENTES DA CONTRATAÇÃO SERÃO PROVENIENTES DOS 
RECURSOS; 

21.1. 461526 - 24200704.10.305.172.20622.03.339030.2.600.9200000.1.3.01; 

 

22. DOS RECURSOS: 

22.1. Conforme Termo de Participação o procedimento da cotação eletrônica não admite a 
apresentação de recursos administrativo por parte dos participantes. 

 

23. DOS ANEXOS: 

ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ANEXO II – CARTA DE COMPROMETIMENTO DE TROCA 
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